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ESTUDO TÉCNtco PRELTMTNAR (ETP)

I- DESCRIçÀO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃ
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO

O, CONSIDERAOO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO

II . DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃ
QUE ELABORADO, DE MODO
ADMINISTRAÇÃO

O DA CONTRATAÇAO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPREA INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA

A contrataÇão pretendida encontra-sê devidamente prevista no Plano de ContrataçÕes Anual do Município de Cratêús
para o exercicio de 2026, instrumento de planejamento que consolida as demandãs de aquisiÇão de bens e contrataÇâode serviços necêssários ao funcionamênto das unidades administrativas municipais, aJsegurando racionalidadê
administrativa, organização do fluxo de contratações ê melhor gestão dos recursos públicos.
Conforme verificação realizada no Plano de ContrataçÕes Anual, identifica-se o registro da demanda vinculada àSeffetaria Municipal de Cultura, com as seguintes informaÇões cadastrais:
lD do itêm no PCA: '1323962
ldentificador da contratação: 32-21387 12026
Classe/Grupo: Serviços dê Consultoria e de Gerência/Gestão
Unidade responsável: Secretaria Municipal de Cultura
O registro no Plano de ContrataÇões Anual dêmonstra que a contrataçáo foi previamente planejada no âmbito da
AdministraÇão Municipal, estando alinhada às necessidades institucionaiô identificadâs pera uiiJáoê responsávet petà
gestão das políticas culturais do município. Tal previsão reforça que a demanda não decorre de situação improvisada,
mas integra o planejamento administratlvo estruturado para o exercício financeiro correspondentà.
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A presente demanda decorre da necessidade de fortalecimento da política cultural no âmbito do Município de Crateús,
especialmente no que se Íefere à qualiÍicação tecnica de agentês culturais locais para estruturaÇáo, desenvolvimento
e gestão de projetos culturais aptos à captaÉo de recursoi e à execução de políticas públicas do setor. A demandafoi formalizada por meio do Documênto dê Formalização de Demandá n" zoàSoaoioórZ éiaborado peta sêrvidoraRaylca Kessia de Souza Carvalho, representante do Fundo Municipal de Cultuia da Secretaria Municipal de Cultura,
no qual se rêgistra a necessidade de contrataçáo de assessoria especializada para a formaÉo de agentes culturais
voltados à êlaboraÇão de projetos, cadastramento no Mapa Culturai, criaÇão de portfólios cuiturais e ãrientação para
implementaÇão de instrumêntos de gestão cultural no município.
o problema público identificado 

-reside na limitaçáo técnica de parte signiÍcativa dos agentes cutturais locais paÍa
estruturar projetos culturais de formê adequada às exigências dos meianismos de finãnciamento público, êditaiscülturais e programas goveÍnamentais, o que reduz a capacidade de captaçáo de recursos externos e compromête aplena utilizaÇão das políticas públicas de fomento cultural disponíveis. A aúsência de qualiflcáção técnica êspecÍÍca
também dificulta o cadestramento e a organização das iniciaiivas culturais no Mapa iultural, instrumento essencialpara a sistematizaçáo das informaÇões culturâis e para o planejamento de políticas públicas no setor.
Nesse contexto, a contrataÇão da assessoria visa proporcionar capacitaÇão técnica estruturada aos agentes culturais

r*]IIiil,i:!:lTltil9?_"j?:".volvimento de competências voltadas à;laboraÇáo de projeros curtur;s, organjzação-rocumental, crlação de portFóiios institucionais e operacionalização de ferramentas dê gestão cultural. A iniciaÍva buÁcaarnda apoiar a consoljdaÇão do Sistema Municipal de Cultura, ampliando a participaçaá sociat, fortalecendo agovernança cultural e contribuindo para a profissionalização dos atores culturais locais.
Sob a perspectiva do interessê pÚblico, a medida contribui dirêtamente para o fortalecimento da política culturalmunicipal, promovendo inclusáo cultural, valo zaçâo da produÇão artÍstica local e ampliação das oportunidades de
acesso a recursos pÚblicos destinados ao setor. A capacitaçáo técnica dos agentes cultuiaisiende a elevar a qualidade
das propostas culturais apresentadas, ampliara competitividade do município em editajs de Frnanciamento e favorecer
a execuçáo eficiente de projetos culturais financiados com recursos públicos.
Do ponto de vista jurÍdico-administrativo, a contratação encontra respaldo no dever constitucional da AdministraÇão
Pública de promover polÍticas p-úblicas voltadas à valorizaÇão da cultuia e à proteção do patrimônio cultuÍal, bem como
nas diretrizes da Lei no 14i3312021, que estabêlece o planejamento como etapa êssencial para garantir eficiência nas
contratações públicas e adequada aplicaÇão dos recursos públicos.
Sob a Ótica processual, a necessidade encontra-se devidamêntê lnstruída no processo administrativo corrêspondente,
com a formalização da demanda, defniÇâo do objeto, realizaÇão da pesquisa de preços e verificaÇão da disponibilidade
orçamentáÍia, elementos que demonstram a regularidade da instrução prellminar dó procedimento.
Por fim. sob a perspectlva lógicâ e administrativa, a contrateção revêla-se medida adequada e proporcional para suprir
a lacuna de capacitaÇão técnica identificada no àmbito da polÍtica cultural municipel, permitindo que os agentes cutturais
desenvolvam competências necessárias para elaboragáo e gestão de projetos culiurais, ampliando a efetividade das
ooÍÍticas pÚblicas do setor e assegurando melhor aprovêitamento dos instrumentos de financiamento cultural

a_;poníveis 
para o municipio.
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Sob a perspectiva processual, a inserção da contrataçáo no Plano de Contrataçôes Anual confirma a âderência ao
modêlo de govêrnanÇa previsto na Lei no 14j332021, que estabelêce o planejàmento como etapa fundamenlal da
gêstão das contratações públicas, permitindo que as unidades administrativás antecipem suas necessidades e
organizem de forma eficiente a execução das polÍticas públicas.
Do ponto de vista lÓgico-administrativo, a previsão da contrataÇâo no planejêmento institucional demonstra
compatibilidade com as açÕes estratégicas da Secretaria Municipal de Cultura voltaâas ao fortalecimento do Sistema
l\/unicipal de Cultura, à qualificaÇão técnrca dos agentes culturais e à ampliação da capacidade do município de
estruturar projetos culturais e acessar mecanismos de Íinanciamento do setor.
Assim, verifica-se que a contratação encontra-se devidamente alinhada ao planejamento da AdministraÇão pública
Municipal, evidenciando coerência entre a necessidade apresentada no Documenio de Formalizaçáo de óemanda e
as diretrizes de planejamento consolidadas no Plano de ContrataÇões Anual do MunicÍpio de Crateús.

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUçÁO
O ievantamento de mêrcado constitui etapa essêncial do planejamento da contratação, têndo como flnalidade idêntiÍcar
soluçÕes disponiveis capazes de atendêr à necessidade administrativa apÍêsentada pela Secretaria Municipal de
Cultura. bem como avaliar as alternativas existentes sob os aspêctos técnico, administrativo e econômico. A análise foi
conduzida com base nas informações constantes no Documento de Formalização de Demanda ê na pesquisa de

III . REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO
A definição dos requisitos da contrataçáo tem por finalidade estabelecer os parâmêtros técnicos e administrativos
minimos necessários para assegurar que a soluÉo a ser contratada atenda de forma adequada às nêcessidades
institucionais identificadas no Documento de Formalização de Demanda elaborado pela unidade requisitante.
Considerando a natureza intêlectual do serviço pretendido, os requisitos a seguir descritos buscam garantjr a qualidade
tecnica da assessoria a sêr prestada, a efetividade des atividadês formativàs e a adeÍência às diretrizes da política
cultural municipal.

, , Especializacão técnica da contratada
-A empresa ou profissionel contrâtado deveÉ possuir expenência comprovada na área de assessoria e formação

voltada à elaboração de projetos cultureis, gestão cultural ou políticas públicas de cultura, demonstrando capacidáde
técnica para oÍientar agentes culturais na êstruturação de pÍopostas culturais, organização documental ê elaboraçáo
de portfólios.
b) Capacidade dê condução de atividadês foÍmativas
A contratada deverá possuir aptidão para conduzir atividades de formaÉo, oficinas ou orientaçôes técnicas voltadas à
elaboração de pro.ietos culturais, contemplando mêtodologias didáticas adêquadas à realidad-e dos agentês culturais
do municÍpio.
c) Conhecimento em mecanlsmos de financiamênto cultural
A prestaÇão do serviço deverá contemplar orientaçáo técnica relacionada à estruturação de projetos aptos à
participação em editais culturais, programas de fomento e demais mecanismos de financiamento público da cultura,
incluindo diretrizes aplicáveis à elâboração de propostas culturais.
d) Orientação para cadastramento e organização de informações culturais
A assessoria deverá incluir apoio técnico para o cadastramênto dê agentes culturais e iniciativas culturais no Mapa
Cultural, bem como orientaÇão para organizaÇão de inÍormações e regÉtros necessários ao fortalecimênto do sistema
municipal de cultura.
e) Elaboração e estrutuÍação de portÍólios culturais
Deverá ser prestada oriêntaÉo para organizaçáo e desenvolvimento de portfólios institucionais ou artísticos dos
âgentes culturais, com vistas à qualificação das propostas culturais e ampliação das oportunidades de participaÇão em

\- tars ê programas de financiamento.
í) Compatibilidadê com as necessidadês da Administração pública
Os serviÇos deverão ser executados em conformidade com as orientaçÕes da Secretaria Municipal de Cultura,
observando as diretrizes institucionais relacionadâs ao fortalecimento das políticas culturais locais e à qualiÍicaÇâo dos
agentes culturais vinculados ao município.
g) Observância às normas administrativas aplicávêis
A exêcução dos serviÇos deverá observar as disposiÇóes da Lei no 14.133t2021, bem como demais normas
adminisÍativas aplicáveis às contrataçôes públicas, assegurando transparência, eficiêncie e adequada prestação do
serviÇo contratado.
Dessa forma, os requisitos estabelecidos buscam assegurar que a contrataÉo resulte na prestação dê serviço
tecnicamente qualificado, compatível com as necessidades da Administraçao eriutlca Municipai e aptó a promoveio
fortaleeimento das políticas culturais desenvolvidas no âmbito do Município de crateús.
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preços realizada no âmbito do processo adminlstrativo, permitindo compreender as condiÇôes de oferta do serviço no
mercado e a viabilidade da solução pretendida.
No caso em análise, veriflcou-se que a demanda envolve serviÇo espêcializado de natureza intelectual voltado à
formação de agentes culturais para elaboraÇão de projetos, organizaÉo de portfólios e cadastramento de iniciativas
culturais em sistemas de gestão cultural. Trata-se de atividade normalmente prestada por profissionais ou empresas
com experiência em gestão cultural, elaboraÉo de projetos e capacltação no setor artístico-cultural, o que evidencia a
existência de oferta no mercado para atendimento da necessidade administrativa identificada.
A pesquisa de mercado tealizada pela Administração demonstrou a disponibilidade de prestadores aptos a executar o
ob]êto pretendido, tendo sido obtidas cotaÇõês junto a fornecedores que atuam no segmento de assêssoria e formação
cultural, cujos valores coletados apresêntaram variação moderada ê compatívêl com as condições praticadas pâra
serviços dessa natureza. A análise dessas inÍormaçôês permitiu verificar a viabilidade da contiataçáo pretendida e
fornecer parâmetros confiáveis para a estimativa do valor da contrataÇáo.
4.1 Alternativas de solução identificadas
A análise de mercado permitiu identificar três possíveis alternativas para atendimento da necessidade administrativa:
a) Execução diÍeta pela Administração Pública
A primeira alteÍnativa consiste na realizaÉo das atividades de capacitaÇão diretamente pela Administração Municipal,
por meio de servidores vinculados à Secretaria Municipal de Cultuía. Entretanto, a estrutura administrativa atualmente
disponivel não dispõe de profissionais especializados com experiência consolidada na êlaboraÇão de proletos culturais,
orientação técnica para participaÇáo em editâis de fomento e organização de portfólios óulturais. Âlém disso, a

\- r":rç?9 direta..poderia.compromêter outras atividedes institucionais da secretaria, tendo em vista e limitação do
quadro têcnico disponível.
b) PaÍcerias institucionáis ou cooperação com entidâdes culturais
outÍa possibilidade seria a realização das atividades formatjvas por melo de parcerias institucionais com organizâÇÕes
culturais, instituiÇões de ensino ou entidades do terceiro setor atuantes na área cultural. Embora tal alternãtiva póssa
contribuir para o desenvolvimênto de iniciativas culturais, sua implementaÇão depende da existênc,a dê instituiçÕes
parcejras com disponibilidadê técnica, interesse institucional e capacidade operacional para executar as atividades no
prazo necessário, o que não se êncontra gârantido no momento da análise.
c) Contratação de assessoria especializada
A terceira alternativa consiste na contrataÇâo de assessoria especializada para conduÉo das atividades formativas
voltadas à elaboração de projetos culturais, cadastramento no Mapa Cuitural e orgãnização de portfólios. Essa
altêrnativa permite a utilização de profssionais com experiência específica na área, ãssegúrando maior qualidade
técnica na capacitação dos agentes culturais e maior efêtividade no desenvolvimento das coÃpetências necessárias à
elaboração de pÍojetos culturais.
4.2 Análise comparativa das alternativas
A avaliação comparativa das alternativas identificadas permitiu verificar que a execução direta apresenta limitaÉes
relacionadâs à disponibilidade de recurcos humanos especializados, enquanto a adóção de parcêrias institucionais
dependê de fatores externos quê não êstâo sob controlê da Administraçáo Pública, o que pode comprometer a
previsibilidade e a efetividade da solução.
Por sua vez, a contrataÇão de assessoria especializada aprêsênta maioÍ viabilidade técnica e administrativa, uma vez

\-,Je possibilita a execução.das atividades por profissional ou empresa com êxperiência comprovada no setor cultural,
garantindo qualidade técnica das ativldades formativas e maior efetividade no desenvolvimento das compêtências
necessárias à elaboraÇão de projetos culturais.
Sob o aspecto econÔmico, a contratação também sê revela proporcional à dimensão da demanda apresentada,
considerando tratar-se de sêrviÇo pontual voltado à capacitaÉo dê agentes culturais e ao fortalecimento das políticas
culturais desenvolvidas pêlo município.
4.3 Justificative técnica da solução adotâda
Diãnte da análise realizada, conclui-se que a contrataÉo de assêssoria êspecializâda representa a alteÍnativa mais
adequada para atendimento da necêssidade administrativa ldentificâda. A solução permite suprir a lacuna de
conhêcimento técnico atualmente existente na estrutura administrativa, promover capacitaÉo qualificada dos agentes
culturais locais e fortalecêr a capacidadê do município dê estruturar projetos culturai; apios à participafro emprogramas de financiamento público.
Sob a perspectiva processual, a solução encontra respaldo na pesquisa de mercado Íealizada pela Administração e
nas informações constantês na documentação que instrui o processo administrativo, demonstrando a viabilidaáe da
conÍatação e a compatibilidade da soluÇão com as condições praticadas no mercado.
Sob a Ótica lógica e administrativa, a contrataÇâo permite a obtenÉo de conhecimento técnico especializado de forma
celere e eficiente, contribuindo para o fortêlecimento das políticas culturais municipais e para a ampliaÇão das
oportunidades de acessô a recursos dêstinados ao setôr cultural. Dessa forma, a soluçáo proposta môstra-se
tecnicamente adequada, administrativamente viável ê alinhada ao interesse público.
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V - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDAOES PARA A CONTRATAçÃO, ACO
LHES DÃO SUPORTE

ADAS DOS DOCUMENTOS QUE

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO E DOCUMENTOS QUE LHE DÀO SUPO RTE
A estimativa do valor da contrataçâo foi definida â partir da pesquisa de preÇos rcalizada no âmbito do processo
administrativo pela Coordenadoria do Setor de Comp ras do Município, sob responsabilidade da servidora lanka Gomes
da Costa, conforme registrado na Nota Técnica de Pesquisa de PreÇos no 202602260003
O levantamento Íoi conduzido êm observâ ncia às diretrizes da Lei n" 14. í 33/202.í e da lnstrução Normativa SEGES/ME
no 6512021 . lnicialmente Íoram rêalizada s consultas em bases de dados e sistemas de rêferência de contrata çôesôúblicas, contudo, não foram identifica dos registros representativos ou atualizados compatíveis com as especilicid ades

Yânte dessa circunstância,
objeto pretendido

adotou-se a metodologia de pesquisa direta junto a Íornecêdores êspecializados.
mediante solicitação Íormal dê cotaçáo, procedimento admitid o pêla lnstrução Normativa no65/2021 quando inexjstirem
referências adequadas em sistemas oficlais

Ê I

A definiÇão das quantidades a serem contratadas foi estabelecida no âmbito do Documento de FormalizaÇáo de
Demanda elaborado pela unidade requisitante, no qual foram avaliedas as necessidades institucionais da Seóretaria
Municipal de Cultura para execuÇâo das atividades voltadas à qualificaçáo dos agentes culturais do munjcípio.
Conforme indicado no refêrido documento, a necessidade administrativa coneãponde à contrataÉo do serviço de
assessoria especializade destinado à formaçâo de agentes culturais, contempiando atividadês àe orientação para
elaboraÇão de projetos culturais, câdastramento no Mapa Cultural, oÍganização de portÍólios e apoio às iniciailvas
relacionadas ao fortalecimento da política cultural municipal.
A estimativa quantitativa apresentadâ decorre da natureza do objeto, caracterizado como serviço técnico especializado
prestado de forma unitária, não havendo frâcionamento em múltiplas unidades de exêcução. Àoetiniçao de uma única
unidade de serviÇo mostra-se suflciente para atender à necessidade administrativa ide;tificada, considerando que a
atividade será executada por meio de aÇões formativas e orientaÇões técnicas destinadas ao púbiico-alvo def,nido pela
Secretaria Municipal de Cultura.
o Estudo Técnico Prêliminar, ao analisar a dêmanda apresentada pêla unidadê requisitante, adotou integralmênte o
quantitativo indicado no Documento de FormalizaÉo de Demanda, uma vez que a deinição da quantidade ioj realizada
com base na avaliação téônica dâ secretaria responsável pela política culturaimunicipal á nas atividades previstas parà
o fortalecimento das iniciativas culturais locais.

\-.:::3 Íorma, conclui-se .que o quantitativo definido é compatÍvel com a neôessidade administrativa identificada,
atendendo ao princípio do planejamento das contrataçÕes públicas e assêgurando que a solução proposta seja
drmensionada de maneira ade-quada às demandas institucionais da Administraóão.
5.1 - DOCUMENTOS QUE DÃO SUPORTE
A estimativa das quantidades encontra respaldo nos sêguintes documentos constantes no processo administrativo:
Documento de FormalizaÇâo de Demanda no 202S0331ó012
Nota Técnica dê Pesquisa de preÇos no 202602260003
Memorando da Contabilidâde n" 2602-01/2026 - SEFTN
Despacho da Controladoria Geral do Município no S3,t2O26
Esses documentos registram a identificação da necessidâde administrativa, a êstimativa de valor da contrataçáo. a
veriflcaçáo da disponibilidade orÇamentária e a análisê preliminar dê regularidade do processo, constituindo o súporte
técnico e administrativo para a definição do quantitativo da contratação.

Com base nas cotaçõês obtidas_e.no tratamento estatístico aplicado na Nota Técnica de pesquisa de preços, o valor
estimado da contratação foi deÍlnido em R$ 3.650,00 (três mil, seiscentos ê cinquenta reais), correspondente à
média aritmética dos valores considerados válidos na amostra coletada.
o valor estimado apresenta compatibilidade com as condiçÕes praticadas no mercado para serviços dessa naturêza e
mostra-se adequado para atendimênto da necêssidadê administrativa identificada pela Secretaria'lr/unicipal de Cultura.
6.1 - DOCUMENTOS QUE DÃO SUPORTE
A estimativa do valor da contrataÇão encontra respaldo nos seguintes documêntos constantes no processo
adminisÍativo:
Documênto de FormalizaÉo de Demanda n" 2025033100.12
Nota Técnica de Pesquisa de Preços n" 202602260003
Memorando da Contabilidade no 2602-01/2026 - SEFIN
Despacho da Controladoria ceral do Município no 53/2026
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vil - DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contrataÇão dê assessoria especializa inada à realizaçeo de atividades

Outro componente da soluÇão consiste na orientaÉo para estruturaçâo de portfólios jnstitucionais ou artísticos dos
agentes culturais participantes, instrumento êssencial para apresentação de piojetos culturais e participação em editais
de financiamento. Essa atividade busca qualificar a apresentação das iniciativaiculturais locais e ampiiaia capacidade

\-"os agentes culturais de acessar recuÍsos destinados ao desenvolvimênto de projetos culturais.
-A soluçào também contribui para o fortalecimento da gestão cultural municipâl ao apoiar o dêsenvolvimento de

competências técnicas necessárias à implementação e consolidaçáo do Sistema Municipal de Cultura, amptiando acapacidade jnstitucional do município dê estruturar, organizar e exécutâr políticas públjcas voltadas âo setor culturâ1.
Sob a perspectiva admjnistrativa, a contratação permite à Sêcretaria úunicipal de Cultura acessar conhêcimento
técnico especializado sem a necêssidade de ampliaçâo permanente da estrutura administrativa, asseguÍando eficiência
na utiltzação dos recursos públicos e permitindo que as atividades de capacitaÇâo sejam executadãs por profissional
ou empresa com experiência específica no sêtor cultural.
Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como altêrnativa tecnicamente adequada e administrativamentê viávelpara atendimento da necêssidade identificada pela unidadê requisitante, contribuindo para o íortalecimento daspoliticas culturais municipais, para a qualificaÉo dos agentes culiurais locais e para a ampliação da capacidade domunicipio de desenvorver e executaÍ projetos curturais fiÀanciados por recursos pübticos.

formativas voltadas à qualificação de agentes cultu rais do MuntcÍplo de Crateús, com foco no desenvolvimento de
competências técnicas relacionadas à elaboração de projetos culturais, organização de portfólios institucionaas ou
artisticos ê cadastramento de iniciativas culturais em plataformas de gestão cultural
A execução da soluçáo deverá ocorrer por mêio da prestação de serviço técnico especializado de natureza
predominantemente intêlectual, estruturado em atividades de orientaÇão ê capacitação destinadas aos agentes
culturais vinculados às iniciativas culturais do município. O serviço comp reenderá açÕes formativas voltadas ao
desenvolvimento de habilidades necêssárias à estruturaÉo de projetos culturais aptos à participação em editais,
programas de fomento e demais mecanismos de financiamento público da cultura
No ámbito operacional, a solução envolve a Íealizaçáo de atividades de capacitaçáo e or,êntaÉo técnica voltadas à
elaboraÇão de projetos culturais, incluindo deÍiniÇao dê objetivos, planejamento de ações, organização orÇamentária,
construÇão de cronogramas e preparaÇão da documentação necessá ria à submissão de propostas em programas de
incentivo cultural. As atividades tembém contemplarão epoio técn ico relecionado ao cadastramento de agentes
culturais e iniciativas culturais no Mapa Cultural, ferramenta utilizada para sistematizaÇão de informaÇões culturais e
organização das polÍticas públicas do setor

VIII . JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA CONTRATAÇÃoA análise quanto à divisibilidade do objeto foi realizada considerando a natureza da contrataçáo dêstinada aoatendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Crateús, bem como as
características do servÍço previsto na documen taÉo que formaliza a demanda administrativa
O objeto consiste na contrataÇáo de assesso ria especializada voltada à Íormação de agentes culturais, com foco naelaboração de projetos culturais, cadastra mento no Mapa Cultural, estruturação de portfólios e orientaçáo técnica
relacionada à organizaçáo de jniciativas culturais no âmbito do município

possuem caráter formativo e metodológico integrado, constituindo um conjunto de ações
que devem ser executadas de forma articulada para assegurar a efetividade do processo de

capacitação e o alcance dos resultados esperados pela política cultural municipál
Nesse contexto, a avaliaÇão técnica do objeto demonstrou que as atividades prêvistas não aprêsentam autonomia

\- r .atividêdes previstas
pe0agogtcas e tecntcas

operacional suÍiciente para justificar evêntual djvi
execuçâo do serviÇo de forma unificada.
8.1 VIABILIDADE TÉCNICA

são da contrataçáo, razáo pela qual se analisou a viabilidadê de

Sob o aspecto técnico, verifica-se que o objeto envolve a realizaçáo de atividadês formativas interdependentes,
incluindo orientação para elaboração de projetos culturais, apoio ao Cadastramento no Mapa Cultural, organização de
portfÓlios culturais e deseÀvolvimento de competências relacionadas à êstruturação de iniciativas culturais.
Essas atividades compÕêm um processo formativo côntÍnuo ê integrado, nà quat caOá etapa contribui para o
desenvolvimento das competências nêcessárias à êlaboraÇão e apresentaçao de piojetos culturais.
A eventual divisão da execuçâo. entre diferentes prestadores poderia compromeier ã uniíormidade metodológica daformação, gerar descontinuidade nas orientaçôes técnicâs e dificultar o acompanhamento àas atividade-s pela
AdministraÇão Pública.
Dessa forma, a execução do serviqo por um único prestador mostra-se têcnicamente mais adequada, garantindo
coerência metodológica, continuidade das atividades formativas e melhor aproveitamento das ações de cãpacitação
destinadas aos agentes culturais do municipio.
8.2 VIABÍLIDADE ECONOMICA E RACIONALIDADE ADiIIINISTRATIVA
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Alem disso, a conduÇão do seNiço por um único mntratado simplifica a gestão administrativa da contrataÉo, facilita o
acompanhamento das atividades pela Secretaria Municipal de Cultura é contribui para maior eficiência na execução
das açÕes formativas previstas.
8.3 JUSTtFtCAÇAO TRtPLtCE
Fundamentação Processual
A documentação que formaliza a demanda administrativa caracleÍiza o objeto como sêrviÇo único de assessoria
destinado à formaÇão de agentês culturais, sem previsão de divisão em atividades autônomàs ou independentes, o
que orienta a organização da contrataÉo de forma uniÍicáda.
Fundamentação Técnica
As atividades previstas possuem natureza formativa intêgrada, apresêntando interdependência metodológica e
operacional que recomenda a execuÇão do serviço por um único prestador, garantindo coerência peaagollca e
continuidade das orientaçóes técnicas.
Fundamentação Lógica
A contratação em lote Único mostra-se proporcional à natureza do objeto, assegurando maior eficiência na gestão

\. 1Ti|l._jl?rf ,, melhor coordenaÉo das atividades formativas e mâior efãtividade nã capacitaÇão dos agentes cu'jturais
vrncutados âs tniciativas culturais do município.

(L

Do ponto de vista econômico e administrativo. a diviseo do objeto não ap ens para a AdministraÇáo.
consid erando tratar-se de serviço pontual e de pequena dimensão, cuja execuçâo ocorre de forma integrada
A fragmentaÇão da contrataÉo poderia gêÍar aumento de custos administrativos relac ionados à gestáo contratual,
fiscalização e acompanhamento da execução, sem que houvesse ganho eíetivo em termos de competitividadê ou
economicidade

IX . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DIS PONíVEIS
A contrataçáo projeta resultados relacionados ao fortalecimento das políticas públicas culturais desenvolvidas no
âmbito do Município de Crateús, com impacto direto na qualiflcação das iniciativas culturais locais e na ampliaçâo da
capacidadê dos agentes culturais para elabora çáo e estruturação dê projetos culturais
A implementaçáo da solução administrativa permitirá ampliar o nível de oÍganizaÉo das iniciativas culturais nomunicípio, favorecendo o cadastramento de agentes e projetos em plataformas de gestão cultural, a elaboraÉo deportfólios institucionais e a participaÉo em ed itais e programas de financiamento cultural
Além disso, a realização das atividades formativas contribulrá para fortalecer a atuação dos agentes culturais Iocais,permitindo que iniciativas cultureis sejam êstruturedas de forma mais adequada às êx igências técnicas dosmecanismos de fomento existentes no setor cultural
9.1 RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAçÃO
A presenle contrataÇão tem por resultados pretendidos:
a) píomover a qualiflcâçáo técnica de agêntes culturais do município pare elaboraÇão de projetos culturais;
b) apoiar o cadastramento de iniciativas culturais no Mapa cultural e em outras platàformal oÉ!éstao cuttural utilizadaspela Administração;
c) contribuir para a organizaÇão e estruturação de portfólios institucionais ou artísticos voltados à participação em editais

\/ programas de ínanciamento cultural;
d) fortalecer as iniciativas culturais desenvolvidas no município por meio da capacitação técnica dos agentes envolvidos
nas ativjdades culturais locais;
e) atender à necessidade administrativa fotmalizada pela unidade rêsponsável pela gestão das políticas culturaismun,cipais.
A implementação dessas açÕes.contribui para ampliar a capacidade do municÍpio de estruturar projetos eulturais e
?an§l!?r de programas de in"qlti-yg 

? qltq", fortatecendo a política cutturat municipai.
9.2 ECONOMICIDADE E EFICIÊNClA FINANCEIRA
A soluÇão adotada demonstra alinhemento com o princípio da economicidade ao prever a contrataçáo de serviçoespecializado de foÍma pontual, permitindo à AdminisiraÇão acessar conhecimento técnico específico sem anecessidade dê ampliaÇáo permanente do quadro de servidoies.
A contrataçáo planejada possibilita a obtenÉo de suporte técnico qualiÍicado para desenvolvimênto das atividadesformativas nêcessárias ao fortalecimento das iniciativas culturais locais, garantindo a utiiizrÇã; ;ficiente dos recuÍsosfinanceiros disponiveis para exeeuçâo das políticâs culturais municipais.
Além disso, o valor estimado da.contrataÉo apÍesenta compatibilidade com os parâmetros de mercado identiícadosna pesquisa de preços rcalizada no âmbito do processo administretivo, contribuindo p*" ,"""gur", a adêqúada
aplicaÇão dos Íecursos públicos.
9.3 MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS
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A capacitaÇão técnica dos agentês culturais
lnrciativas culturais desenvolvidas no munic
elaboração e gestão de projetos culturais.

luú
o.

contribui para ampliar as competências dos participantes envolvidos nas
ípio, permitindo que esses profissionais aprimorem sua capacidade de

v PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃo PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃo DocoNTRATo, tNcLUstvE euANTo À clpnctmÇÃo DE sERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARAFrscALrzAçÃo E GESTÃo CoNTRATUAL

Esse processo formativo tende a gerar êfeitos positivos duradouros, uma vez que o conhecimento adquirido poderá ser
aplicado em futuras iniciativas culturais, fortalecendo a atuação dos agentes culturais e ampliando as possibilidades de
desenvolvimento de projetos culturais no município.
Adicionalmênte' a contrataÇão permjte que os servidores da Sêcretaria Municipal de Cultura concentrem suas
atividades nas funções institucionais de planejamento, gêstão e acompanhamento das políticas culturais, enquanto as
atividades formativas são conduzidas por profissional oú empresa com experiência específica na área.
9.4 OTTMTZAçÃO DE RECURSOS MATER|A|S E OpERAitONAtS
A realizaÇão das atividades de formação cultural contribui para melhor organizaÇão das iniciativas culturais no âmbito
municipal, permitindo que informaçôes relacionadas a projetos culturâis, ãgenteé culturais e iniciativas culturais selaÁ
estruturadas de forma mais sistematizada.
Esse processo favorece e consolidação._de instrumentos de gestão cultural utilizados pele Administraçâo pública,
contÍibuindo pare o fortalecimento da polÍtica cultural municipal e para melhor organizaçâo das açÕes dósenvolvidas
no setor.
Dessa forma, a contratação mostra-se adequada para âtender à necessidade pública identificada, promovendo melhoraproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis e contribuindo paia maior eficiência na
execuçáo das políticas culturais desenvolvidas pelo Município de Crateús.

A celebraÇão da contratação exige a adoção de providências administrativas destinadas a assegurar a adequada
fotmalizaçáo do procedimento e a correta execuÉo contratual, em consonância com as diretízes êstabelecidas pela
Let no 14.13312021 e pelas normas internas que disciplinam os processos administrativos no âmbito do Municípià de
CÍateús.
Entre as medidas necessárias. previamente à formalização da contratação, destaca-se a consolidaÇáo da instruçãoprocessual com a inclusão dos documentos técnicos e administratiúos exigidos para a regulai tramitaÉo doprocedimento, garantindo que o processo esteja devidamente fundamentadã sou'os àspectós jurÍdico, técnico,
orçamentário e administíativo.
Também será necessária a designaçáo formal de servidor ou equipe responsável pela gestão e fiscalização da futuracontrataÉo, conforme previsto na legislação aplicável às contrataÉes públicas. Éssa designação permitirá oacompanhamento sistemático da execuÇáo contratual, incluindo a 

- 
veíficaçáo do cumprimento das atividadesformativas previstas, bem como a análise da conformidadê da prêstaÇão do serviÇo com as condiçÕes estabêlecidas

no processo administrativo.
1 0,1 PROVIDÊNCNS ADMINISTRATIVAS
Entre as providências administrativas a. serem adotadas previamente à formalização da contrataÇão, destacam-se:a) cÕnclusão da instrução processual com a análise jurídica do procedimenà, 

""r.grrànáo 
a conformidade da

U,ntÍatação com a tegislaçâo eplicáveli
c) verlÍlcaçao da dlsponlbilidade orçamentária necessária para suportar as despesas decorrentes da contrataÇâo;
c) elaboraÇáo do instrumento convocatório e do Termo de Referência conter'ào a oescrçô àLt"tn"o" do o|leto, ascondiçôes de execuÉo do serviço e os critérios de seleÇão das propostas;
d) designação de servidor responsável pela gestâo contÍatual e de seryidoi ou equipe responsável pela fiscalização daexecuçáo do contrato;
e) organização das condições administrativas necessárias à realizaçÁo das atividades formatjvas destinadas aosagentes culturais p-articipantes.
10.2 CAPAC|TAçÂO E PREPARAçÃO Ol rrscalzAçÃo GoNTRATUAL
No que se refere à flscalização da contrataÉo, a Secretária Municipal de cultura deverá assegurar que os servidores
designados para acompanhamento da ex€cuÉo contratual possuam conhecimento adequaoo ioore ós procedimentos
administrativos relacionados à fiscalização de contratos administrativos e sobre as ativiãáoÉ-previstas na prestação
do serviço objeto da contrataÇão.
A atuação da ÍlscalizaÇão deveÍá compreendêr o acompanhamento das atividades formativas realizadas, a veriÍicaÇãodo cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo contratado e o registro de eventuais ocorrênciasrelacionadas à execuÇão do serviÇo.
A organização prévia dessas atividades permitirá que a AdministraÇâo exerça controle adequado sobre a execução dacontratação, garantindo que as ações de capacitaÇão dos agentes aulturaisiejam realizadai em conformidade com ascondiçÕes estabelecidas no processo administrativo.
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Dessa forma, as providências administrativas previstas contribuem paÍa assegurar a adequada formalização da
contratação e para garantir que a futura execuçâo contratual seja conduzida dã maneira eficientê, transpaiente e
compatível com as exigências legais aplicáveis às contrataÇões públicas.

c

A análise quanto à existência de contrataÇÕes correlatas ou interdependentes Íoi realizada considerando a nêtureza da
demanda administrativa e o contexto das polÍticas públicas culturais desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Cultura
do MunicÍpio de Crateús.
o objeto da contrataÇão consisle na prestaÇáo de serviço de assessoria voltada à formação de agentes culturais, com
foco na elaboração de projetos culturais, cadastrameÀto no Mapa Cultural, organizaçao oe pãrtfotios e orieniação
técnica relacionada à estruturaÇáo de iniciativas culturais no âmbito municipal. A sólução administrativa proposta possui
caráter específico e direcionado à capacitaÇão técnica dos agentes culturais vinculados às atividades culturais
desenvolvidas no município.
Nesse contexto, a execução da contÍatação não dêpende da cêlebração prévia de outros ajustes administrativos para
que as atividades formativas sejam realizadas e para que os conhecimentos adquiridos pelos participantês sejam
aplicados nas iniciativas culturais dê_senvolvidas no município.
11.1 - ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES CORRELATAS
As contrataÇÕes correlatas são aquelas que possuem relaÉo têmática ou funcional com o objêto analisado, podendo
envolver fornecimento de bens, execuÉo dê serviços oú desenvolvimento de açÕes vincuLdas à mesma polÍtica. .lblica ou à mesma áÍea administrativa.

Xo caso em análise, a contratação insere-s9 no conjunto de açÕes voltadas ao fortalecimento das políticas culturais
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de cultura, especialmente no que se reÍere à qualificação técnica dos agentes
culturais e à estruturaÇão de iniciativas culturais locais.
Entretanto' não se,dentificam contrataçôes correlatas cuja execução seja condiÇão necessária para a realizaÉo dasãtividadês Íormativas previstas. A assessoria destinada à iormaçãó dos ágentes óulturais pode ser executada de formaindependente, não exigindo integÍaÉo com outros contraios admin]strativos para 'cumfrimento 

da ínalidade
institucional pÍetendida.
1 1.2 - ANALISE DE CONTRATAçÕES INTERDEPENDENTES
As contrataÇôês interdependentes são aquelas cuja execuÇão depende diretamente da existêncie ou da execução deoutro contrato administrativo, de modo que a soluçâo somente produza os resultados espeáos se houver integraÇâo
entre diferentes objetos contratuais.
No presente caso. nâo se veriÍica interdependência com outras contrataÇões administrativas, considêrando que as
atividades formativas previstas podem ser realizadas de forma autônoma, sem necessidade de contrataÇão adicional
de-serviços, aquisiÇão dê equipamentos complementares ou implementaÉo de soluções intejãoas
A formação dos agentes culturais constitui ação específica de capacitaçãô técnica, oàstinaoa ã fortatecer as iniciativas
culturais desenvolvidas no município, podendo ser executada de máneira independente no âmbito da Secretaria
Municipal de Cultura.
Dessa forma, conclui-se que a presente contrataÇão não possui contratações correlatas ou interdependentes cujacelebração sêja necessáÍia para a adequada execuçáo do objeto, sendo plenamente possívél sua realazaÉo de forma

V.tônoma no âmbito da Secrêtaria Municipâl de Cultura do MunicÍpio de ôrateús.

XI - CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

XII - ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDI DAS DE MITIGAçÃO
A análise dos impactos ambientais associados à presente contratação foi íealizada considerando a natureza do objeto
e ês ôaracterísticas do serviço a ser executado no âmb ito da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Crateús
O objeto da contrataçáo consiste na prestação de sêrv iço dê assessoria voltada à formaçáo de agentes culturais, comfoco na elaboração de projetos culturais, cadastramento de iniciativas no Mapa Cultural, organização de portfólios e
orientação técnica relacionada à estruturaÇão de atividades culturais no municipio
Em ruzào da natureza prêdominantemente jn têlectual do sêrviÇo, os impactos ambientais decorrentes da contra taÇão
apresentam caráter reduzldo, estando relac ionados principalmente ao eventuâl uso de materiais de apoio dura nte asatividades Íormativas, como documentos i mprêssos, materiais didáticos ou recursos adminjstrativos utilizados na
realização das açÕes de capacitação
Durante a execução das atividadês de formaçáo não se prevê a geraçâo de resíduos perigosos ou impactos ambientais
diretos relevantes, considerando que o serviço consiste essenciãlmente em atividaães de orientaÇão técnica e
capacitaçáo voltada_s aos agentes culturais do município.
í2.1 IDENTIFICAÇAO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS
os possíveis impactos ambientais associadosâ contratação estão rêlãcionados principalmente à utilização de materiais
de apoio eventualmente emprêgados nas atividades formativas, tais como document'os impresios, apostilas ou outros
mateÍiaas didáticos utilizados durante a realização das oriêntaçõês técnicas.
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Outro aspecto ambiental potencialmente relacionado à execução do
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re-se ao uso de recursos

administrativos e operacionais necessários à realização das atividades de capacitaçáo, como equipamentos eletrônicos
e materiais de escritório.
Considêrando a natureza do objeto, tais impactos apresentam caráter indireto e de baixa magnitude, nâo sêndo
identiíicadas atividades que impliquem geração significativa de resíduos ou utilizaÇáo de insumos potencialmente
poluentes.
12.2 MEDTDAS DE MtTtcAçÃO
Para Íeduzir os impactos ambientais associados à execuÇão da contrataÇão, dêverão ser observadas medidas
administrativas voltadas ao uso Íacional de recursos e à adoção de práticas compatíveis com a gestão ambiental
responsável.
Entíê as medidas de mitigaÇão destiacam-se:
â) priorizaÇão do uso de materiais digitais ou eletrônicos para disponibilização de conteúdos ÍoÍmativos e documentos
de apoio às atividades de capacitação;
b) utilizaÇão racional de materiais impressos, limitando a impressâo de documentos apenas aos casos estritamente
necessários,
c) adoÇão de práticas administrativas voltadas à reduÇão do consumo de papel e de outros materiais de escritório
durante a execução das atividades formativas;
d) incentivo à utilização de Íecursos tecnológicos que possibilrtem a organização e o compartilhamento de Informações
em formato digital.

! ,. adoçâo- dessas.medidas contÍibui para reduzir os impactos ambientais associâdos à contrataÇáo, assegurando que
a execuÇão das atividades formativas ocorÍa de Íorma compatível com as boas práticas de susténtabilidade aplicáveis
à Administração Pública.
Dessa forma, conclui-se que os impactos ambrentais decorrentes da presentê contratação são mínimos e podem ser
adequadamente mitigados mediante a adoção de práticas administrativas voltadas ao úso responsável de recursos e
à redução do consumo de materiais durante a execuÇão das atividades previstas.

ENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAçÃO PARA O ATENDIMENTO
A QUE SE DESTINA

XIII . POSICIONAM
DA NECESSIDADE
A análise desenvolvida no âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar permitiu examinar os êlementos técnicos eadministrativos relacionados à necessidade de capâcitaÇâo de agentes culturais vinculados às iniciativas culturais
desenvolvidas no Munjcípio de Cratêús, conforme demanda formalÉada pela Secretaria Municipal de Cultura.o estudo demonstrou que a contrataÇão de assessoria êspêcializada destinada à formação de agentes culturais
apresenta viabilidade técnica e administrativa, considerando a necessidade de qualiflcaÉo do1 participantes
envolvidos na elaboraÇão e estruturaÇâo de projetos culturais, bem como na organização de iniciativas culturais no
àmbito municipal.
A soluÇão proposta mostra-se adequada para apoiar o desenvolvimento das competências necessárias à elaboração
de projetos culturais, ao cadastramento de iniciativas no Mapa Cultural e à organizaÇão oe portfotios institucionais ou
artisticls, contribuindo para foÍtalecer as eções culturais desenvolvidas no muãicipio.
a análise do mercado evidenciou.a exístência de prestadores aptos à execuçâo dã serviço pretendido, demonstrando

\-.e. a sol,uçâo. administÍativa é viávêl e compatível com as condiçôes pratióadas no seior. A êstimativa do valor da
contratação foi realizada com base em pesquisa de preços conduzidã pela unidade responsável, observando osparâmetÍos estabelecidos pela legislaÇão aplicável às contratações públicas.
Tambem se veriÍicou que a contrataÉo encontra-se alinhada ao pianejamento administrativo do Município, estandoprevista no Plano de ContrataÇões Anual e compatível com as àções institucionais desenvolvidâs pela Secretaria
lvlunicipal de Cultura no âmbito das políticas públicas culturais.
Do ponto de vista da gestão pÚblica, a soluÉo proposta contribui para ampliar a capacidade do municípjo dê estruturar
iniciativas culturais e de promover o desenvolvimento das aiividades culturais locais, além de permitir melhor
apíoveitamento dos rêcursos pÚblicos destinados ao fortalecimento das políticas culturais municipais.
Dessa Íorma, considerando os elementos analisados no presente estudo, conclui-se que a contratação pretendida
apresenta-se tecnicamênte adequada, administrativamente viávêl e alinhada ao interessê públic-o, constituindo
solução compatível com a necessidade identifcada pêla Secretaria Municipal de Cultura do Muntípio de Crateús.

PART|C|PAÇÃO DE CONSORCTOS
0 ADMITIDA (X) VEDADA
A vedaÇâo à participação de empresas reunidas em consórcio fundamenta-se na naturêza e nas características doobjeto pretendido, bem como nos princÍpios da eficiêncie e da racionalidade administrativa que oraentam as
contrataçÕes públicas.
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O objeto consjste na contratação dê assessoria especializada destinada à formaÇão de agentes culturais voltada àeraboraÇão de projetos culturàis, cadastramento no Mapa Cultural, organização de portfólios e orienta Ção técnicarelacionada à estruturaÇão de in iciativas culturais no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura do Município deCrateús
Não se trata de contratação que envolva elevada complexidade técnica ou a necessidade de integraÇáo de múltiplas
:?l::9r§: empresariais que ju-stifiquem a formaÇáo de consórcio. o_serviço úi"ilã;j;;àmente ofertado porproflsslonajs e empresas especializadas na área dâconsultoria, Íormação e aáses"ori, 

"uttrial 
pãàêndo ser executadointegralmente por empresa individualmente constituída e regularmente atuante no setor.Além disso, a existência de único responsávet peta execução A; .;r'ç";;;;;"* ilãi ct"re." na responsabirizaçãocontÍatual simplifica a fiscalização e reduz riscos relacionádos à execuÇáo das atividades formativas previstas.A admissão de consórcio poderia introduzir complêxidade desnec_essária nã gestão contratuà1,;specialmente quantoà definiÇão de responsabilidades solidárias e à eventual apticalao oe penaÍoaoÁ, sá, j"rài'r"n"ti"io técnico oueconômico relevante para a AdministraÇão.

consrderando tratar-sê de serviço ampÍamente ofêrtado no mercado por profissionais e emprêsas especializadas emformaÇâo e assêssoria cultural' conclui-se que a participafáó ãÃ consoriio não se mostra n"""aàari" nem vantajosapara assêgurar a adequada execuçáo do objeto.

\,, PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS
/ ) ADMITIDA (X) VEDADA

àffi:ffi| 
à participação de cooperativas íundamenta-se na natureza do objeto e nas características da execução

A contrataçâo refêre-se à prestaÉo d-e.serviço tecnico especializado voltado à formaçâo de agentes culturais, exigindoque o contratado possua responsabilidade direta quanto à êxecuÇão das atividadei iormaiiiãs, ao atendimento dascondiÇÕes estabelecidas no processo administrativo e ao cumprimánto oas ooriôãõóãs càntratJài" as"rmio"s.A estrutura cooperativa, por sua natureza organizacional, pode dificultar a id"ntii"Jfao Jn"tà-àl-responsabitidade petaexecuÇão do objeto e pelas obrigaçõe! contratuaiÀ assumidas, especiatnientã ãÃ-iu"ntrrt situação dedescumprimento contÍatual ou execuÇão inadequada das atividades previstas.
Dessa forma, a vedaçáo à partlcipaÇão de cooperativas visa assegurar maior segurança jurÍdica, clareza naresponsabilizaÇâo contratual e 

- 
estabilidadê- na execução do ajustÉ, naà ãnrúu-rarjo' restrição indevida à

;:§jfj',tJ'J*t" 
diante da existência de profissionais e êmpresa"' esp"ciarizadas cãpazes de exécutar o serviço

3. GARANTIA DE EXECUÇÃO
/ ) EXrctDA (X) DTSPENSADA

\-_1Tl§: quanto à exigência de garantia de execução considerou a naluÍeza do objeto e o grau de risco contratualenvolvtdo
o objeto consiste na prestação de serviço de assessoria voltado à capacitação de agentes culturais, caracterizadocomo atividade de natureza intelectual e dê.execuÇão pontual, não envolvendo fornecirÀento àe tens oe elevado valor
I*,:^r"^!_T.:1i19_e ?I? ?úbt:ca 

ou atividades que apresentem risco operacionat si!nin-cat,vá.u rrsco contratual esta relacionado. principalmente ao cumprimento das atividades forrãativas pievistas e à execuÇãodas orientaÇões tecnicas destinadas aos agentes cufiuàis participantes, sehdo qru . Àoirini"tr"çao dispõe deinstÍumentos suficientes para proteçáo do inte;sse público emcaso dê eventrar in.oiÀprãmenio contratual.A exigência de garantia de execução poderia representar aumento de custos indiretos para o contratado e potencialresúição à competitividade, sem ganho proporcionar de seguranÇa para a Administraçâo. - - -
Ademais, a Lei no 14 133t2o21 orevê lgcanismos adequaà'os para resguardar o interêsse púbtico, tais como aplicaçãode penalidades administrativas, rescisão contratual e'demais sançõés cabíveis em caso dá descumprimento dasobrigaÇôês assumidas.
Dessa forma, entende-se que a exlgência de garantia de exêcuÇâo nâo se mostra necessária à adequada proteção dointeresse público, revelando-sê medida despróporcional diante àas ôaracterist,cas da contrataçáo.

Rua Gateria 6entíl Cardoso, lo - Centro, 63"?00-000
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4. SUBCONTRATAçÃO
Í ) ADMITIDA (X) VEDADA
A vedação à subcontratação fundamenta-se na necessidadê de responsabilização direta da empresa ou profissional
contratado quanto à execuÉo das atividades formativâs objêto da contrataçáo.
A prestação do serviço deverá ocorrer sob responsabilidade direta do cóntratado, assegurando clareza quanto à
conduÇão das ativldades de capacitaÇão, à conformidadê com as orientações técnicas e'stabelecidas no pro""""à
administrativo e ao cumprimento das condições contratuais definidas pela Aàministração.
A admissáo de subcontratação poderia gerar ftagmentação de responsabilidades, dificultar a fiscalizaÇáo contratual e
comprometer o controlê da qualidade des atividades formativas realizadas.
A manutenÇão de vínculo contratual direto entre a Administraçáo e o contratado favorece maioÍ controle da execução
conkatual, assegura transparência na relação estabelecida e permite responsabilizaÇão imediata em caso de
irregularidades na prêstação do serviÇo.
A vedação à subcontratação, portanto, contribui para maior seguranÇe .iurídica, eficiência administrativa e efetividade
da fiscalizaÇão contratual, estando alinhadâ à natureza do objeto e à neàessidade de controle direto sobre a execuÇão
das atividades de formâção dêstinadas eos agentes culturais do Município de cratêús.

Crateús- CE, 17 de maÍço de 2026

\, ).*, uf tt"''' Qcdniquer l^i--'^-
DAVI KELTON RODRTGUÉS LIMA

Presidente da Equipe de Planejamento

Rua 6aleria Gentil Grdsso.20 - Centro.6].700-000
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Definiçáo inadêquada d

í. Fase de PlareieIleEelPrcpq
IMPA

Formalizaçáo incompleta
da demanda

ContrataÇâo de soluçáo incompatÍvel
com as necessidades da política
cultural municipal

Execuçáo dê atividades formativas
incompatÍveis com os objetivos da
capacitação

ffiibapri:ro[q§

Baixanecessidadê
izaçâo da demande com justificativa
e definiçâo clara do objeto no

ento de FormaltzaÇáo de Demanda
Definiçâo clara das atividades e objetivos dá
capacitaçâo na documentação que instrui o
processo administrativo

das
Baixa

Estimativa de prêÇos
incompativêl com o
mercado

Pesquisa de preços
insuficiente ou parámetros
inadêquados

Questionamento da economicid
da contrataçâo 1l RealizaÇão de pesquisa de preÇos e

formalizaÇáo da metodologia em Nota Técnica
Baixa

Rtsco tDE

ldentificaçáo inadequada da
soluçáo mais adequada

Análise insuÍiciente
das alternativas
di on Íveis

Escolha de solução menos
eÍiciente para atendimento da
necessidade administrativa

2, Levanta[en!q !q Mer-caqq / 
-De]li [!sê9 xc§g!-usêo

VÁVEL PROBABI
MEDIDAS DE MITIGAÇÃO

Avaliaçáo têcnica des altêrnativas no Estudo
Técnico Preliminar

Baixa

Parâmetros de mercado
incompatÍveis com a realidade da
contrataçâo

Questionamento da vantajosidadê
Baixaa contrataçâo

Rua 6ateria GentilCardoso, t0, CêntÍo, 6t,I00.000

Utilizaçáo de
reÍerências de preços
nâo comparáveis

Utilizaçâo de cotaÇÕes válidas e formalização
da metodologia de pesquisa
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MATRTZ DE RTSCOS (ART. 103 DA LEI No 14.133120211

A presente matriz de riscos tem por finalidade identificar, avaliar e alocar os riscos associados à contratação destinada à prestação de serviço de assessoria paraformaÇáo de agentes culturais voltados à elaboraÇáo de projetos culturais, cadastramento no Mapa cultural, organlzaçáo de portfólios e onentaçâo técnicarelacionada à estruturaçáo de iniciativas culturais no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura do Municlpio de craieris.
A estruturaçáo da matriz observa o prircipio da adequada alocaçâo de riscos previsto na Lei n" 14.13g12ó21, atribuindo a responsabilidade pela gestáo do risco àparte que possui melhores condiÇÕes técnicas e operacionais para preveni-lo ou mitigá-lo, contribuindo para maior previsioiiiaãoe na execuçáo contratual e para aproteçâo do interesse público.

MEDIDAS DE

do serviço
incompleta do

IMPACTO
E
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ü. CRATEUS ( (

3. Formaliza ão da Contrata ao
DENTI CADO

usência de cláusulas contratuais
essenciais

Minuta contratual
incompleta

Dificuldades na exêcuçáo e
fiscalização do contrato Baaxa

E IaboraÇão de instrumento contratuâl
compatÍvel com as condiçÕes estabelecidas
no imento

Não designaçáo de gestor e fiscal
o contrato Falha administrâtiva Execuçáo contratual sêm

aco nhamento ade ua do Média DesignaÇáo Íorma
do início da execu

I de gestor e fiscal antes

Exêcução das atividades
tivas em desacordo com o

po contratado

na reâlizaçáo das
ades de capacitação

Descumprimento das
obrigaçôes conlratuais

dor

4. Execu o Contratual

Comprometimento da
capacitaçâo dos agentes
culturais

Baixa

Média

Acompanh amento das âtividâdes formativas
e verificaÇáo do cumprimento das

contratuais la fiscaliza

Acompanhamento das atividades e
aval

c
B

o

Falha organizaciônal
ou operacional do
contratado

mprometimento do
cronograma das açÕes culturais

revistâs
Monitoramenlo da execuÇão contratuâl e
aplicaÇão das penalidades cabÍveis

PrestaÇão dê serviço com
ualidade inâdequada

Falha metodológica
ou técnica na
conduçáo das
âtividades formativas

Reduçao da efêtividade dâs
aÇóês de capacitaçáo Baixa iaçáo da exêcução pêla fiscalizaçâo

râtual

â#T;rXt ',fflti;i::&:""1"t1[:: dos riscos permite maior previsibilidade na execuÇão contraruat, contribuindo para a eficiência da sestão da contrataçáo e
A matriz de riscos apresêntada 

-estabelece 
disÍibuição racional das responsabilidades entre Administraçâo e contratada, buscando prevenir ocorrências quepossam comprometer a realizaÇão das atividades formativas destinadas á qualificação dos agentes culturáis vinculados às'iniõrativas cultúrais desenvolvidas noMunicÍpio de Crateús.

Dessa forma, a matriz constitui instrumênto de gestão contratual alinhado às diretrizes estabelecldas pela Lei no 14.13g12021, contribuindo para maior segurançajurÍdica, eficiência administrativa e adequada utilizaçâo dos recursos públicos.

Crateús- CE, 17 de marco de 2026

t};** KPll'sn Qcclr "r;ei L;'-ot
'-bavl xettott RoDRtcuES LtMA
Presidente da Equipe de planejamento

Rua 6ateria 6entil Cardoso, I0 - Cenlro, óJ.700-000
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CAUSA MEDIDAS DE

contratual

RISCO IDENTIFIGADO CAUSA M§DIDAS DEIMPACTO PROBABILIDADE


